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LEI N.0 4.714, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
reajustar o valor do salério de Agente
Comunitârio de Satide, constante do
art. 4.0 da Lei n.@ 4.093, de 2004, que
autoriza a contrataçâo temporéria e
administrativa de Excepcional
lnteresse Pûblico de 30 (trinta)
Agentes Comunitérios de Saûde e 1
(um) Enfermeiro para o Programa de
Agentes Comunitârios de Saùde -
PACS.

PERCNAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Alt 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a reajustar o valor do salério de jA
gente Comunitério de Satide, constante do art. 4.O da Lei n.O 4.093, de 29 de junho de 2004, 'j
que autoriza a contrataçâo temporéria e administrativa de Excepcional lntcresse Pûblico de g
30 (trinta) Agentes Comunitérios de Saûde e 1 (um) Enfermeiro para o Programa de Agentes ;l
Comunitlrios de Satide - PACS, passando a vigorar:

''Art. 40 O valor mensal a ser pago para cada Agente Comunitério de Saûde
é de R$ 440,17 (quatrocentos e quarenta reais e dezessete centavos) e ao Enfermeiro é de
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reaisl.'' (NR)

' 
Art. 2.0 Para cobertura da despesa servir: de recurso a dotaçâo l

orçamentéria n.0 06.03.10.301.0049.2605.3.1.90.04.00.00.00.00-144. l
i
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o iArt
. 3. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo seusî 
O de agosto de 2007. iefeitos a padir de 1
.
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GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 11 del 

tembro de 2007.se! REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ll 
!i Data supra
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! ERENI MACIEL SZULCZEW SKI,
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